
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste
GABINETE DO SECRETÁRIO

LEI N° 14O DE 25 LE SETEMBRO DE 1.995,
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Prefeito Municipal de Figueirópolis D'Oeste, no uso das
doatribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal nos termos

artigo 29, inoiso VIII da mesma, envia o presente Projeto de Lei para apreciação
desta Casa Legislativa.

AUTORTZA O EXECUTTVO A EFETIVAR SERVI
ÇOS EM ESTRADAS VICINAIS PARTICULAT
RES, MAS CONSIDERADAS COMO DE INTERES
SE DA CCMUNIDADE.

Considerando, que no nosso Município possui diversas es
tradas de domínio particular utilizadas por comunidades para escoanento da safra
e trânsito de acesso à suas propriedades;

Considerando, que em análise de cada caso, existem eg'
tradas que serven não tão somente ao proprietário da área mas aos seus vizinhos*

doe confinantes, gue também contribuem com impostos e para o desenvolvimento
Municipio, consistindo em verdadeira servidão pública não reconhecida legalmen-'
te.

Artigo le - Pica autorizado o Poder Executivo a execut
tar serviços de conservação e mamutenção en egtradas vicinais em propriedades
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privadas, que atendam aos interesses da Comunidade.
Artigo 2e - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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